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DECRETO N¢. 324/2023

------------- - Sumula:- Homologa Resolug¢dao aprovada pelo Conselho

DATA: 16 de maio de 2023

EDICAO: 9515

ORGAO: Tribuna do Norte - TN

Art. 12

Art. 22

Municipal de Assisténcia Social - CMAS, como

especifica.
PAGINA(S): B3

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE APUCARANA, ESTADO DO
PARANA, SEBASTIAO FERREIRA MARTINS JUNIOR, NO USO
DAS ATRIBUICOES QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI
ORGANICA DO MUNICIPIO;

DECRETA:-

Fica homologada a Resolugdao aprovada pelo Conselho Municipal de Assisténcia
Social - CMAS, conforme anexos deste Decreto, a saber:-

Anexo | — Resolugdo n°. 26, de 11 de maio de 2023, que “Cria a Comissao
Temporéria de Organizagdo da XIV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social e
Convoca a XIV Conferéncia Municipal de Assisténcia Social — Republicado por
Incorrecdo.”

Revogam-se as disposicdes em contrdrio, entrando este Decreto em vigor na data
de sua publicac¢ao.

Municipio de Apucarana, em 15 de maio de 2023.
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Anexo I – Resolução nº. 26, de 11 de maio de 2023, que “Cria a Comissão Temporária de Organização da XIV Conferência Municipal de Assistência Social e Convoca a XIV Conferência Municipal de Assistência Social – Republicado por Incorreção."


Lonselho Municipal
e HSSISTENC
- APUCARANA

7

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUGAO N° 26/2023

Samula: Cria a Comissao Temporaria de
Organizacao da XIV Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Convoca a XV
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social de Apucarana - CMAS, no uso

das atribuicdes que lhe confere a Lei Municipal n® 210, de 23 de novembro de
2008,

RESOLVE

Art. 1°. Cria a Comissdo Temporaria de Organizacdo da XIV Conferéncia
Municipal de Assisténcia Social, sendo seus membros:

Jossuela Martins Pirelli e Brunno Baliero Ferreira — Representantes do
poder publico

David Brito e Paulo Henrigue Caetano— Representantes da Sociedade
Civil

Art. 2°. Fica convocada a 14° Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a
ser realizada no(s) dia(s) 23 ¢ 24 de Junho de 2023, tendo como tema central:
“Reconstrucio do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos.

Art. 3°. As despesas decorrentes da realizagdo da Conferéncia de Assisténcia
Social correrdo por conta de dotagéo propria do orgamento do 6rgac gestor
municipal de Assisténcia Social..

Art. 4° O periodo de realizacao as pré-conferéncias sera de 15 de maic atée o
dia 09 de Junho de 2023, data de inicio das inscrigbes para 0s delegados e
participantes.
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Art. 5° O prazo para apresentar as propostas levantadas na Pré-conferéncia é
16/06. Devendo ser apresentadas conforme disposto no regimento a ser

publicado.

Art. 6 ° Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Apucarana, 11 de maio de 2023.
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